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LEI MUNICIPAL  Nº. 853/2015 - SEPLANGE                De 29 de Maio de 2015. 
 
 
 

Fixa Salário Base para servidores, e dá outras 
providências.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará, 
aprovou o Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal e eu sanciono a seguinte 
 
 
 

LEI: 
 
  

 
Art. 1º - Fixa o valor de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) para os auxiliares de 

enfermagem e técnicos de enfermagem, para carga horária de 40 hs (quarenta horas) 
semanais.  

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
  

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO (CE), Em 29 de Maio de 2015. 
 
 
 
 

GUILHERME SAMPAIO LANDIM 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 


